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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
  

RESPOSTA

AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

PREGÃO ELETRÔNICO: 342/2019/ALFA/SUPEL/RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0030.235656/2019-11

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de equipamentos de informática,
multimídia, áudio, vídeo e fotografia (home studio), visando atender as necessidades da Secretaria de Estado
de Finanças, conforme especificações e quantitativos descritos neste instrumento.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, por intermédio de sua Pregoeira, designada por força
das disposições contidas na Portaria N.º 212/GAB/SUPEL, publicada no DOE do dia 10 de outubro de
2019, vem neste ato responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail por empresa interessada.

Os questionamentos foram encaminhados ao órgão de origem, que se manifestou da seguinte forma:

 

QUESTIONAMENTOS

QUESTIONAMENTO 01:

Para o Gabinete – “Gabinete Modelo SFF (Small Form Factor): Tipo mini pc”. Acreditamos
que ocorreu um equívoco no momento da confecção da redação, equipamentos do po Mini PC
costumam ter volume de até 1,5L, enquanto que os modelos SFF possuem até 13L. Diante do exposto,
entendemos que o termo Mini PC pode e deve ser ignorado na especificação técnica. Está correto o
nosso entendimento?

 

QUESTIONAMENTO 02:

Para o Gabinete – “Dimensões reduzidas: Largura: 9,26 cm (3,7”); Profundidade: 29,2 cm
(11,5”); Altura: 29,0 cm (11,4”).” Na própria redação é informado que o equipamento de referência
u�lizado foi o Dell Op�plex, porém ao copiar exatamente toda a especificação sem realizar nenhuma
alteração torna a exigência acima em um caráter restri�vo, pois a mesma restringe a apenas um
fabricante de computadores, nesse caso a Dell. Portanto, essa configuração sendo inflexível restringe
todo o item para um nicho extremamente reduzido, indo em encontro a Lei de Licitações 8666/93 no seu
argo 3º, que trata do princípio da isonomia, bem como a seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração pública. QUADRO COM DIMENSÕES Portanto como apenas uma mul�nacional atende a
exigência acima e no sendo de ampliar a concorrência com consequência na redução do valor pago por
equipamento, solicitamos avaliar a possibilidade de flexibilizar as especificações permi�ndo, também a
oferta de equipamentos com gabinetes com volume máximo de até 12.000 cm³.Diante do exposto acima,
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entendemos que serão aceitos equipamentos com gabinete que possui volume máximo de até 12.000
cm³. Está correto nosso entendimento?

 

QUESTIONAMENTO 03:

Para o SSD – “Unidade de estado sólido SATA m.2 de 512GB Classe 20, BCC;” A u�lização
do termo Classe 20 é apenas u�lizado em SSD da empresa Dell, por se tornar uma nomenclatura de uso
exclusivo da fabricante e com o intuito de ampliar a concorrência, solicitamos esclarecer qual a
configuração do SSD solicitado.

RESPOSTAS

 

RESPOSTA 1: Não, as medidas definida no TR (Dimensões reduzidas: Largura: 9,26 cm
(3,7") ; Profundidade: 29,2 cm (11,5"); Altura: 29,0 cm (11,4"); Peso mínimo: 5,26 kg (11,57 lb) são as
suportadas pelo cenário atual da Secretaria de Finanças. Compar�lhamos espaço �sico com outras
Secretarias, espaço definido Centro Polí�co Administra�vo - CPA, tamanho este reduzido e limitado, desta
forma, o modelo exigido com as dimensões apresentadas, são justamente para comportar o local
informado.

 

RESPOSTA 2: Não, as medidas definida no TR (Dimensões reduzidas: Largura: 9,26 cm
(3,7") ; Profundidade: 29,2 cm (11,5"); Altura: 29,0 cm (11,4"); Peso mínimo: 5,26 kg (11,57 lb) são as
suportadas pelo cenário atual da Secretaria de Finanças. Compar�lhamos espaço �sico com outras
Secretarias, espaço definido Centro Polí�co Administra�vo - CPA, tamanho este reduzido e limitado, desta
forma, o modelo exigido com as dimensões apresentadas, são justamente para comportar o local
informado.O modelo informado como referencia serve apenas para orientação do tamanho máximo que
será aceito pela oferta, lembrando que existem outros equipamentos de fabricantes diferentes, como HP,
que possuem equipamentos modelo MINI PC com tamanho ainda menor ao exigido (Dimensões:Largura:
18 Cm, Altura: 4 Cm, Comprimento: 18 Cm - MODELO Mini PC Hp 705 G2, atendendo toda as demais
especificações técnicas.

 

RESPOSTA 3: Os SSDs são disposi�vos de armazenamento de dados muito mais rápidos
que os tradicionais discos rígidos (HDs) na gravação e leitura de informações. Mas essa não é a única
vantagem: por serem baseados em chips de memórias NANO Flash, eles podem ser fisicamente muito
mais compactos que os HDs. Tal exigência se faz em busca da melhor performance do equipamento que
será ofertado, sabendo que será exigido alto rendimento para o qual será subme�do. O direcionamento
equivocado ao fabricante DELL, fora realizado pela pesquisa técnica realizada pelo �me de colaboradores
da Secretaria de Finanças e não observado pelo revisor técnico. Desta forma, a correta leitura do
solicitado, limitar-se-à em: "Disco Rígido (HD): Unidade de estado sólido SATA M.2 de 512GB".

 

 

Portanto, esclarece esta Pregoeira, com base nas informações extraídas do próprio Edital e
exaradas pela Secretaria de Origem, que permanecerão inalterados todos os demais dizeres con�dos no
edital de licitação.

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e equipe de Apoio, através do
telefone (69) 3212-9264, ou no endereço sito a Av. Farquar S/N – Bairro Pedrinhas – Complexo Rio
Madeira, Ed. Central – Rio Pacaás Novos 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903.036.                         
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VANESSA DUARTE EMENERGILDO
Pregoeira SUPEL- RO

Mat.300110987
 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Duarte Emenergildo, Pregoeiro(a), em
20/01/2020, às 12:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 9740798 e o código CRC B3C14D1C.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0043.559074/2019-70 SEI nº 9740798
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